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COMUNICADO 

 

A Teresa Patrício & Associados – Sociedade de Advogados SP RL (TPA) comunica aos seus 

clientes, fornecedores e parceiros que, no âmbito do seu plano de contingência, decidiu manter, como 

regra geral, a sua equipa a trabalhar remotamente, reconhecendo, no entanto, a necessidade de 

acompanhar presencialmente os seus clientes e parceiros neste esforço colectivo de desconfinamento, a 

partir do dia 1 de Junho de 2020. 

 

Neste sentido, tendo este objectivo em vista, a TPA decidiu, igualmente, que os seus colaboradores 

retomem gradualmente a sua actividade presencial, consoante as necessidades concretas dos seus clientes 

e parceiros, sempre no estrito cumprimento das normas aplicáveis e das orientações e recomendações 

das autoridades de saúde competentes. 

 

Neste sentido, cumpre informar que: 

1. A realização de reuniões presenciais só ocorrerá em situações devidamente justificadas e em que 

os objectivos da mesma não se possam atingir sem ser presencialmente; 

2. Qualquer visita ao nosso escritório terá de ser, obrigatoriamente, agendada e confirmada através 

dos meios habituais (por telefone ou por correio electrónico) com os colaboradores da TPA; 

3. Deverá cancelar qualquer visita ou reunião se sentir sintomas de COVID-19 e contacte as 

autoridades de saúde; 

4. Agradecemos a pontualidade em todos os agendamentos, para podermos garantir que são 

cumpridas as regras de distanciamento social;  

5. A permanência no nosso escritório está limitada ao tempo estritamente necessário para cumprir 

o objectivo da visita, seja a realização de reunião ou entrega de documentos; 

6. No acesso físico ao nosso escritório, recomendamos a utilização das escadas de acesso, em 

detrimento da utilização dos elevadores disponíveis; 

7. É absolutamente obrigatório o uso de máscara, quer no acesso quer durante a permanência nas 

instalações da TPA; 

8. À entrada e saída do nosso escritório todos os visitantes têm de higienizar as mãos, existindo 

um dispositivo dispensador de desinfectante bio álcool com sensor, para esse efeito; 

9. Da mesma forma, os visitantes são obrigados a desinfectar os sapatos em tapete de desinfecção 

de sapatos, disponível à entrada das nossas instalações; 

10. Todos os visitantes devem respeitar o distanciamento físico de dois metros relativamente aos 

colaboradores da TPA e outros visitantes; 

11. Agradecemos que evite o contacto desnecessário com qualquer tipo de superfície e que se faça 

acompanhar do seu bloco de notas e caneta ou dispositivo para tomar notas;   
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12. Os visitantes do nosso escritório só podem aceder à sala de entrada, à sala de reuniões e às 

instalações sanitárias reservadas aos visitantes, sendo absolutamente proibido o acesso a outras 

áreas do nosso escritório; 

13. Só aceitaremos pagamento por transferência bancária. 

  

Em contrapartida, asseguramos aos nossos visitantes que o nosso escritório está a cumprir com todas as 

regras de limpeza e desinfecção, antes e depois de cada reunião e que os nossos colaboradores estarão a 

usar os equipamentos de protecção individual adequados. 

 

Apesar das regras que a actual conjuntura nos impõe, relembramos que estamos disponíveis, como 

sempre, para prestar todo o aconselhamento necessário neste período de contingência: 

• O nosso atendimento telefónico está completamente assegurado, no nosso horário habitual, das 

9h às 19h, nos dias úteis; 

• O contacto por correio electrónico está a funcionar nos termos habituais; 

• O nosso correio está a ser recepcionado e tratado; 

• Todo o trabalho pendente está a ser, naturalmente, desenvolvido e toda a nossa actividade que 

não seja prejudicada pelas actuais limitações de contacto interpessoal ou limitações decorrentes 

do estado de alerta dos serviços públicos e governamentais está a ser assegurada. 

 

A TPA permanece, como sempre, ao vosso dispor. 

 

 

 

 

 


